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ATA DE REUNIÃO

Aos vinte e um dias do mês de abril de dois mil e vinte três, às dezesseis horas e cinco minutos, iniciou-
se a reunião da Comissão Eleitoral designada pela Ordem de Serviço Ordem de Serviço nº
3/2023/Dacom-PVH/Nucsa/UNIR, para coordenar o Processo de Consulta à Comunidade Acadêmica
para a escolha da Chefia e da Vice-Chefia do Departamento Acadêmico de Comunicação (DACOM) da
Universidade Federal de Rondônia (UNIR), conforme previsto no Cronograma do Edital. A reunião
aconteceu de maneira remota, em videoconferência pelo Google Meet, sob a presidência do professor
Sandro Adalberto Colferai e com a presença dos demais membros: Allysson Viana Martins e Samilo
Takara. O professor Sandro abriu o e-mail destinado para a consulta e constatou a inscrição para chefia
do DACOM de: Andréa Aparecida Cattaneo de Melo. Após análise da documentação, a inscrição foi
considerada homologada. Não houve inscritos para a função de vice-chefia do DACOM. A reunião foi
encerrada às dezesseis horas e vinte minutos. Nada mais havendo a constar, eu, Allysson Viana
Martins, lavrei a presente ata, que, depois de lida, revista e aprovada, segue para ser assinada por mim e
pelos demais membros presentes na reunião.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO ADALBERTO COLFERAI, Presidente
da Comissão, em 22/04/2023, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SAMILO TAKARA, Docente, em 22/04/2023, às
15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALLYSSON VIANA MARTINS, Membro da
Comissão, em 22/04/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1320582 e o código CRC DF80C5D8.
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